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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 6/97
de 1 de Março

Autoriza a difusão de trabalhos parlamentares
nas redes públicas e privadas de TV cabo

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — A Assembleia da República disponibiliza o sinal
da sua rede interna de vídeo para efeitos da distribuição
de emissões parlamentares nas redes de televisão por
cabo.

2 — Os operadores de distribuição de televisão por
cabo para uso público podem transmitir livremente, atra-
vés das respectivas redes de transporte, o sinal dispo-
nibilizado pela Assembleia da República, sem inserção
de publicidade comercial ou de quaisquer outros ele-
mentos não decorrentes do regime aprovado pela pre-
sente lei e pelos respectivos instrumentos complemen-
tares.

Artigo 2.o

Acesso

1 — Terão acesso ao sinal de vídeo da Assembleia
da República todos os operadores de distribuição por
cabo para uso público devidamente licenciados.

2 — O acesso previsto no número anterior fica
condicionado:

a) À definição, mediante resolução da Assembleia
da República, das disposições gerais atinentes
às modalidades, horários e demais aspectos da
programação das transmissões;

b) À celebração de protocolo com a Assembleia
da República no qual se fixarão em concreto
os termos, condições e regras de enquadramento
das transmissões de trabalhos parlamentares;

c) A comunicação prévia ao Instituto das Comu-
nicações de Portugal.

Aprovada em 16 de Janeiro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 7 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Fevereiro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 9/97

Sobre a participação de Portugal na moeda única

A Assembleia da República resolve, nos termos do
artigo 169.o, n.o 5, da Constituição, o seguinte:

1 — Reafirmar o profundo empenhamento e deter-
minação na participação de Portugal, desde 1 de Janeiro
de 1999, na 3.a fase da união económica e monetária.

2 — Sublinhar que, face às normas do direito inter-
nacional e comunitário, tal participação deve decorrer,
exclusivamente, da verificação dos pressupostos cons-
tantes do artigo 109 J do Tratado de Maastricht e dos
protocolos anexos n.os 5 e 6.

3 — Manifestar preocupação e discordância por decla-
rações públicas de responsáveis políticos de países da
União Europeia que objectivamente põem em causa o
espírito e a letra do Tratado de Maastricht.

4 — Apoiar todas as diligências que o Governo tem
desenvolvido e venha a desenvolver — quer junto das
instituições da União Europeia, quer junto dos Gover-
nos dos Estados membros — no sentido de assegurar
a completa realização deste prioritário desígnio nacio-
nal.

5 — Recomendar que o Governo reforce os contactos
com todos os deputados portugueses ao Parlamento
Europeu, designadamente em termos de informação
acerca da evolução do processo de adesão de Portugal
à moeda única.

6 — Mandatar o Governo para transmitir a todos os
Estados membros da União Europeia o teor da presente
resolução, sublinhando o empenho dos representantes
do povo português na realização dos ideais europeus.

Aprovada em 13 de Fevereiro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 10/97

Situação dos explosivos em Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do
artigo 169.o, n.o 5, da Constituição, o seguinte:

1 — Recomendar ao Ministro da Administração
Interna que ordene a realização urgente de uma acção
extraordinária de fiscalização, a levar a cabo pela Polícia
de Segurança Pública, sem prejuízo da necessária arti-
culação com outras forças de segurança destinada:

A apurar o cumprimento da regulamentação de
explosivos, nomeadamente, por parte dos esta-
belecimentos de fabrico e armazenagem, comer-
ciantes, transportadores ou simples detentores
dessas substâncias perigosas;

A inventariar a situação existente em Portugal no
domínio dos explosivos e substâncias perigosas.

2 — Recomendar ao Governo a apresentação, na
Assembleia da República, de um relatório sobre a situa-
ção dos explosivos em Portugal acompanhado das ini-
ciativas legislativas que eventualmente entenda dever
apresentar na sequência da acção de fiscalização referida
no número anterior.

Aprovada em 13 de Fevereiro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 78/97

Por ordem superior se torna público que a Estónia
assinou, em 13 de Dezembro de 1996, a Convenção


